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ANEXO II .TERMO DE REFERÊNCN

í. OBJETO

A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO oe veícuLOs UnlrÁRlos O7(SETE) LUGARES,
ZERO OUII.ÔUETRO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNIGIPAL OE SEÚOE DO MUNICíPP OC
BARRoQUTNHA/cE, coNFoRME EspEcrFrcnçoes coNTrDAs No rERMo oe RerenÊNctA.

Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso de divergência
e existente entre a especificação dos itens que compõem o objeto descrito no site da plataforma da BLL
Compras e a especificação constante deste Termo, prevalecerão as últimas.

ITEM

I

DESCRTçÃO UND QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

Veículo tipo utilitário, 07 (sete) lugares,
zero quilômetro (0 km).
ESPECIFICAÇÕES: Veículo utilitário,
fabricação e modelo do ano corrente ou
posterior a contratação - motor no mínimo
1.0 cc e 110 CV, 5 portas (incluindo porta
malas), direção hidráulica/elétrica, com ar
condicionado, com trio elétrico (trava, vidro e
alarme), com freios ABS e Air bag duplos,
bicombustível, câmbio CVT e todos os itens
de série obrigatórios. Emplacamento pro
conta do contratado.

UNIDADE 2 R$ 153.566,67 R$ 307.133,34

2. DO CUSTO ESTIMADO E DA UGÊNCN

2.1 . O custo estimado dessa contratação e de R$ 307. í 33,34 (trezentos e sete mil, cento e trinta
e três reais e trinta e quatro centavos).

- 2.2. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, a contar da sua assinatura.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃo

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se por menorizada em

Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contratação está previsto no Planejamento Anual da Administração, conforme
constada informações básicas deste termo de referência.

4. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COrUO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VIDA DO

oBJETO E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO w
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5.í . Sustentabilidade:
!|...'ã. 

-t.t.;r4
5.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

5.2. Da entrega

5.2.1. A arrematante terá o prazo de 90 (noventa) dias, para entrega do bem, na sede do municipio
de Barroquinha, apos a emissão de ordem de compra.

6. Garantia da contratação

6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiqos 96 e sequintes da Lei no 14.133,

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
v avençadas eas normas da Leino 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

6.6. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

. contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

7. Fiscalização

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021, art. 117. caput).

8. Fiscalização Administrativa

8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

9. Gestor do Gontrato

RUA líwtO RorCHA VERAS, No 549, cENTRol, BARRoCIUINHA - CraRÁ
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9.1 O gestor do contrato coordenará a alualização do processo de acompanhamento sca o
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem sua competência.

9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso..

9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

ío cRrrÉRros DE MED!çÃo E PAGAMENTO

í0.í Recebimento

10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorreránoprazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada,por igual período,quando houver necessidade de diligências para a aferição

atendimento das exigências contratuais.

10.1.5. . No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

[!
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quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

í0.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

,_- art. 70, da lnstrucão Norma SFGFS/[UF no 7712O22

10.2.2. O prazo de que trata o LOTE anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

olimite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021.

10.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e)ovalorapagar;

10.2.4. O eventual destaque do valor das retenções tributárias cabíveis.

- iO.2.S. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

10.2.6. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital, incluindo arazão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas

10.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,será providenciada a

notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo pruzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

10.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplênci a do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
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10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessária3'
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

10.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato.

11. Prazo de pagamento

11.1. O pagamento será efetuado no pruzo de até 30 (trinta) dias úteis contados dafinalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGESiME no

77, de2O22.

11.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do ptazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do lnstituto Brasileiro

- de Geografia e Estatística - IBGE.

12. Forma de pagamento

12.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos
serviços ou entregados materiais, mediante a apresentação de documento fiscal,
devidamente atestado por Servidor Municipal competente.

12.2. quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser emitido pela

fazenda do estado, com a identificação da inscrição estadual e or ecolhimento de ICMS.

12.2.1. quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser
emitidopela fazenda do município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento
desses.

12.2.2. quando se tratar def ornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor,as
notas apresentadas (produtos e serviços) deverão totalizar o valor da propostavencedora.

12.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade

- requisitante e ter a mesma Razão Sociale CNPJ dos documentos apresentados pela proponente
por ocasião da habilitação.

12.3.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir
a requisitar que constem no referido documento.

12.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o

pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo paru a proponente

vencedora.

SIMONE A GOUVE!A
SE DE SAUDE

Prefeitura Municipal de Barroquinha
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